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DECRETO Nº 47.382, DE 16 DE JUNHO DE 2006
Cria e denomina o Parque Municipal da
Ciência.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Municipal da
Ciência na área verde municipal localizada na Subprefeitura de
Cidade Tiradentes, com 179.590,69m2 (cento e setenta e nove
mil, quinhentos e noventa metros e sessenta e nove decíme-
tros quadrados), representada na planta A-14.284/00, juntada
às fls. 56 do processo administrativo nº 2006-0.045.790-3, cor-
respondente aos Espaços Livres 1M, 6M e 8M, oriundos do
Conjunto Residencial Santa Etelvina I-A, indicados nos croquis
103.156 e 106.017 do arquivo do Departamento Patrimonial
da Procuradoria Geral do Município da Secretaria Municipal
dos Negócios Jurídicos.
Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, por meio do Departamento de Parques e Áreas
Verdes - DEPAVE, o gerenciamento do Parque Municipal da
Ciência, dotando-o dos recursos materiais e humanos necessá-
rios.
Art. 3º. Caberá ainda ao DEPAVE, a elaboração e aprovação do
Regulamento de Uso do Parque Municipal da Ciência.
Parágrafo único. Deverão ser distribuídas pelo DEPAVE, a
todos os servidores do Parque, cópias do Regulamento a que
se refere o “caput” deste artigo, as quais serão também afi-
xadas em locais visíveis ao público, a critério e sob responsabi-
lidade da administração da unidade.
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessárias.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de junho
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.383, DE 16 DE JUNHO DE 2006
Altera o artigo 2º do Decreto nº 24.505,
de 2 de setembro de 1987, que dispõe
sobre permissão de uso, a título pre-
cário e gratuito, de área municipal si-
tuada no 29º Subdistrito - Santo Amaro.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo,
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 24.505, de 2 de setembro de
1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. A área referida no artigo 1º deste decreto,
configurada na planta A-8701/01, do arquivo do De-
partamento Patrimonial, juntada às fls. 126 do pro-
cesso administrativo nº 2003-0.171.681-8, delimitada
pelo perímetro A-B-C-D-E-F-G-H-21-9-10-17-A, de for-
mato irregular, com cerca de 1.358,00m2 (mil, tre-
zentos e cinqüenta e oito metros quadrados), assim se
descreve, para quem da Rua Falkenberg olha para a
área: pela frente, linha segmentada H-21-9-10, me-
dindo 42,13m, constituída de linha reta H-21, com
12,83m, linha reta 21-9, com 13,30m, e linha curva 9-
10, com 16,00m, confrontando com a Rua Falkenberg
e Rua Waldemar Ortega; pelo lado esquerdo, linha
segmentada 10-17-A, medindo 21,50m, constituída de
linha reta 10-17, com 8,00m, e linha reta 17-A, com
13,50m, confrontando com a Rua Waldemar Ortega;
pelo lado direito, linha segmentada H-G-F, medindo
40,50m, confrontando em toda sua extensão com área
municipal, bem dominial criado pela Lei nº 13.514, de
16 de janeiro de 2003, constituída de linha curva H-G,
com 9,00m, e linha reta G-F, medindo 31,50m; pelos
fundos, linha segmentada A-B-C-D-E-F, medindo
42,90m, confrontando em toda a sua extensão com
área municipal, bem dominial criado pela Lei nº
13.514, de 2003, constituída de linha reta A-B, com
7,00m, linha reta B-C, com 2,50m, linha reta C-D, com
18,00m, linha reta D-E, com 4,90m, e linha reta E-F,
com 10,50m.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de junho
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.384, DE 16 DE JUNHO DE 2006
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 50.000,00, de acordo com a Lei nº
14.126/05.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.126, de 29 de

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

28.44.28.122.0000.0042 Despesas de Exercícios Anteriores
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 499,89
44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,11

56.10.08.243.0119.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 71.005,88

72.505,88

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Coor-
denação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de junho
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

PORTARIA 2338, DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor EVALDO JOSÉ DE FREITAS GOMES, RF
696.971.2.01, do cargo de Encarregado de Turma de Limpeza
Pública, Ref. DAI-02, do Gabinete, da Secretaria Municipal de
Serviços.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 2339, DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir de 28.05.06, o cargo de Assistente
Técnico II, Ref. DAS-11, da Secretaria Municipal de Serviços,
em virtude do falecimento do seu Titular, o senhor EDVAN TEI-
XEIRA DE ARAUJO, RF 749.623.1.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 2340, DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 09.06.06, o senhor MAURO CAMILLO DE
SOUZA, RF 670.549.9.01, do cargo de Chefe de Seção Técnica,
Ref. DAS-10, da Seção Técnica de Controle Orçamentário Fi-
nanceiro - CONT 22, da Divisão de Processamento das Dota-
ções Orçamentárias - CONT 2, do Departamento de Contadoria
- CONT, da Secretaria Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 310, 
DE 24.01.2006, PUBLICADA NO DOC DE 25.01.2006
É a portaria em referência apostilada para consignar o que
segue, e não como constou:
Representantes das Associações de Profissionais Liberais da
Área da Saúde
Titular: MARIA CRISTINA M. FÁVERO - Associação Odontoló-
gica da Prefeitura de São Paulo
Suplente: MAGDÁLIA PEREIRA DE SOUSA - SOBEAS - Socie-
dade Brasileira de Enfermeiros Auditores em Saúde
São Paulo, aos 16 de junho de 2006.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 1819, 
DE 16.05.2006, PUBLICADA NO DOC DE 17.05.2006
É a portaria em referência apostilada para consignar que a
exoneração do senhor ALEXANDRE VAGHI DE ARRUDA ANIZ,
RF 7469721-01, é a partir de 17.05.06, e não como constou.
São Paulo, aos 16 de junho de 2006.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 1820, 
DE 16.05.2006, PUBLICADA NO DOC DE 17.05.2006
É a portaria em referência apostilada para consignar que a
exoneração do senhor MARCOS ANDRADE TAVORA, RF
1363654-01, é a partir de 17.05.06, e não como constou.
São Paulo, aos 16 de junho de 2006.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 2188, 
DE 5.6.2006, PUBLICADA NO DOC DE 6.6.2006
É a portaria em referência apostilada para consignar que o
nome correto é CELIA LEGIERI SILVA BUENO, RF. 5165687-00,
e não como constou.
São Paulo, aos 16 de junho de 2006.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2231, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora TEREZA MIEKO TOKUZATO KANO, RF
316.278.8.01, para exercer o cargo de Chefe de Seção Técnica,
Ref. DAS-10, da Seção Técnica de Controle Orçamentário Fi-
nanceiro - CONT 22, da Divisão de Processamento das Dota-
ções Orçamentárias - CONT 2, do Departamento de Contadoria
- CONT, da Secretaria Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2232, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA SOARES, RF
739.581.7.00, para exercer o cargo de Encarregado de Setor II,
Ref. DAI-05, do Setor de Expediente - RI 5101, da Subdivisão
de Serviços ao Público - RI 51, da Divisão de Serviços Especiais
- RI 5, do Departamento de Rendas Imobiliárias - RI, da Secre-
taria Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2233, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora CARLA WIANDARA DA SILVA, RF
740.449.2.00, para exercer o cargo de Encarregado de Setor II,
Ref. DAI-05, do Setor de Expediente - RI 2101, da Subinspe-
toria Fiscal - RI 21, da Inspetoria de Fiscalização Tributária - RI
2, do Departamento de Rendas Imobiliárias - RI, da Secretaria
Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2234, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora NEIRE ANDRADE DO NASCIMENTO, RF
739.608.2.00, para exercer o cargo de Encarregado de Setor II,
Ref. DAI-05, do Setor de Expediente - RI 2001, da Inspetoria de
Fiscalização Tributária - RI 2, do Departamento de Rendas Imo-
biliárias - RI, da Secretaria Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2235, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora CELINA PEREIRA DOS SANTOS, RF
6552897-00, para exercer o cargo de Encarregado de Serviços
Gerais, referência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e
13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2236, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora NICEIAS MIRANDA FERNANDES, RF
5356334-01, para exercer o cargo de Encarregado de Equipe,
referência DAI-07, da Supervisão de Assistência Social, da
Coordenadoria de Assistência Social e Desenvolvimento, da
Subprefeitura Campo Limpo, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2237, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora RITA DE FATIMA BRANCO, RF 4735722-02,
para exercer o cargo de Coordenador de Projetos, referência
DAS-10, da Supervisão de Assistência Social, da Coordenadoria
de Assistência Social e Desenvolvimento, da Subprefeitura Ita-
quera, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2238, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor GABRIEL DONISETE DE OLIVEIRA, RF
701.843.6.01, para exercer o cargo de Encarregado de Setor II,
Ref. DAI-05, do Setor de Expediente - RI 7101, da Subdivisão
de Programação e Controle de Fiscalização - RI -71, da Divisão
de Apoio Fiscal - RI.7, do Departamento de Rendas Imobiliárias
- RI, da Secretaria Municipal de Finanças.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 2239, 
DE 16 DE JUNHO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora NEIDE NAKAMURA ISHINO, RF 6537430-
00, para exercer o cargo Coordenador I, referência DAS-11, da
Supervisão de Assistência Social, da Coordenadoria de Assis-
tência Social e Desenvolvimento, da Subprefeitura São Miguel
Paulista, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

dezembro de 2005, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

18.24.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, Vigilância e Dengue
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 50.000,00

50.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

18.24.10.302.0355.4106 Operação da Assistência Farmacêutica
33903000.00 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de junho
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.385, DE 16 DE JUNHO DE 2006
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 56.313,00, de acordo com a Lei nº
14.126/05.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.126, de 29 de
dezembro de 2005, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades do Fundo Municipal de Assistência Social,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 56.313,00 (cin-
qüenta e seis mil e trezentos e treze reais), suplementar à se-
guinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

93.10.08.244.0344.6228 Proteção e Defesa da Cidadania à População em Situação de Rua
33903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.313,00

56.313,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

93.10.08.243.0344.6221 Proteção Social Especial à Crianças, Adolescentes e Jovens
33903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.313,00

56.313,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de junho
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO, Secretário Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de junho
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.386, DE 16 DE JUNHO DE 2006
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 72.505,88, de acordo com a Lei nº
14.126/05.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.126, de 29 de
dezembro de 2005, e visando possibilitar despesas de exercí-
cios anteriores,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 72.505,88 (se-
tenta e dois mil e quinhentos e cinco reais e oitenta e oito cen-
tavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR

28.56.28.122.0000.0042 Despesas de Exercícios Anteriores
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 66.186,96

44.10.15.122.0251.2365 Administração da Subprefeitura
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500,00

56.10.08.243.0119.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.818,92

72.505,88

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB




